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RELAÇÃO DE BENS E VALORES

DISCRIMINAÇÃO VALORES (R$)

São Cristóvão/SE,  de  de 2022.

_________________________
Assinatura

ANEXO IV

Eu ______________________________________
_____________, portador (a) da  Carteira  de Identidade nº.   
,         inscrito         (a)         no         CPF         sob         o       nº 
______________________________, DECLARO, para os 
devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço 
nenhum cargo, função e emprego público em quaisquer das 
esferas Federal, Estadual e Municipal, da Administração Pública, 
que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, incisos XVI e 
XVII, da Constituição Federal, não comprometendo, dessa forma, 
minha nomeação e posse para o cargo de ___________________
___________________________, do Município de São Cristóvão/
SE.
DECLARO que não percebo proventos de aposentadoria e pensão 
de correntes do art. 40 ou dos arts.42 e 142 da Constituição 
Federal, que sejam inacumuláveis com o Cargo em  que tomarei 
posse.
E por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da 
Lei.
São Cristóvão/SE,                de  de 2022.

Assinatura

ANEXO V
DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que eu _______________________
_______________________,
CPF nº ______________________, exerço o Cargo de 
_________________________
Lotado ____________________________________________ 
com carga horária de ________
na cidade de __________________________, estando desta 
forma amparado pela alíneas “a” e “b”, do inciso XVI, do Art. 37, da 
Constituição da República Federativa do Brasil.
Por ser verdade, firmo a presente.

São Cristóvão/SE, _____ de _______________________ de 
2022.

_________________________
Assinatura

ANEXO VI
DO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL E DA APRESENTAÇÃO 

DOS EXAMES DE SAÚDE

1. Os candidatos convocados deverão comparecer ao exame 
médico admissional no dia, hora e local anteriormente indicado, 
munidos dos exames de saúde abaixo listados:

● Hemograma completo;
● Glicemia em jejum;
● Creatinina;
● Ureia;
● Parasitológico;
● Laringoscopia com foto ou vídeo, com laudo médico;
● Audiometria Vocal e Tonal;
● Raio X do Tórax em PA, Coluna Cervical e Lombar AP e 
perfil com laudo;

● PSA Prostático (para homens acima de 40 anos de 
idade);
● Colposcopia e colpocitologia oncótica (mulheres acima 
de 25 anos ou com vida sexual ativa);
● Mamografia e, quando necessário, Ultrassonografia de 
mama - mulheres a partir de 40 anos;
● TGO, TGP e Gama GT;
● Eletrocardiograma com laudo;
● Laudo de sanidade mental emitido por psiquiatra;
● Acuidade visual (emitido por médico oftalmologista).

2. A realização dos exames é de responsabilidade do candidato.
3. Somente será investido em cargo público, após a submissão 
ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a 
ser realizado no Centro Médico do Trabalhador, no dia e hora 
agendados para a realização da avaliação médica oficial.
<#SEGRASE#214780#15#228129/>
<#SEGRASE#214770#15#228120>

PORTARIA Nº 0133/2022
DE 19 DE SETEMBRO DE 2022

Designa servidores para exercerem 
as funções de Gestor e Fiscal de 
Contrato, para atuarem no Contrato 
n°92/2022, no âmbito da Prefeitura 
de São Cristóvão.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, no 
uso de sua atribuição que lhe confere a Constituição Federal, 
artigo 53º, inciso I, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, 
e artigo 2º, da Lei Complementar nº 42, de 21 de fevereiro de 
2017, em conformidade com as disposições da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), juntamente com 
as disposições da Resolução nº 296, de 11 de agosto de 2016, do 
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE, e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos 
do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da 
Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter 
gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência 
dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições 
dos Gestores de Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, 
no intuito de que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação 
para a continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, 
para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou 
Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à 
realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências 
da prestação das respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência 
contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na 
prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da 
contratada, em especial aquelas pertinentes a valores do contrato 
e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando 
prever ou verificar necessidade de acréscimos, supressões ou 
outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas 
alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada 
e fundamentada e com base nas anotações da fiscalização 
contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação 
de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e 
realizar esse processo;
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IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a execução do 
contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços 

prestados à Administração;
II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;
III - Indicar as eventuais glosas das faturas;
IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação 

de penalidades;
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto do contrato e 

pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato;
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, 

prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;
VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos contratuais e condições 

editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas 
alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à gestão e fiscalização 
dos contratos, no âmbito desta Prefeitura, contrato a contrato;

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de Contratos, previstas no art. 6º da 
Resolução nº 296/ 2016 - TCE/SE;

R E S O L V E:
Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos mesmos inerentes e 

designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Prefeitura de São Cristóvão, os servidores abaixo especificados, 
nas respectivas funções:

I - Lycia Gabriella Menezes Silva - CPF 051.XXX.XXX-07 - Gestor do Contrato;
II -  Jose Agnaldo dos Santos - CPF 198.XXX.XXX-87 - Fiscal do Contrato.
Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 92/2022/PMSC.
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato
WS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos automotivos (tipos: passeios/leves, médios, pesados 
e máquinas pesadas: micro-ônibus, ônibus, caminhão cabine 
fechada, van, caminhonete cabine aberta, motoniveladora, 
caçambas, retroescavadeira, trator de pneu e acessórios) da 
Prefeitura Municipal de São Cristóvão, através da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos - SEMSURB, Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, da Agricultura e da Pesca 
- SEMAP, Secretaria de Municipal de Educação de São 
Cristovão - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SMS 
e Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho - 
SEMAST.

09 de Setembro de 2022 à 
09 de Setembro de 2023

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos dia 09 de setembro de 2022.

São Cristóvão, 20 de setembro de 2022.
GENIVALDO SILVA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Serviços Urbanos
CIÊNCIA
Estou ciente que sou Fiscal deste Contrato
Jose Agnaldo dos Santos
Estou ciente que sou Gestor deste Contrato
Lycia Gabriella Menezes Silva
<#SEGRASE#214770#16#228120/>
<#SEGRASE#214776#16#228123>

PORTARIA Nº 0134/2022
DE 19 DE SETEMBRO DE 2022

Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para atuarem no Contrato 
n°93/2022, no âmbito da Prefeitura de São Cristóvão.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, no uso de sua atribuição que lhe confere a Constituição Federal, artigo 
53º, inciso I, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e artigo 2º, da Lei Complementar nº 42, de 21 de fevereiro de 2017, em 
conformidade com as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), juntamente com as disposições 
da Resolução nº 296, de 11 de agosto de 2016, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE, e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da 
Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade;
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